
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PÚRTÁRIA PRES N.. 557/2016

() PRISIDEN113) DO lRIBUNU REHCI()N£UÇ IBZLHI'l“ORAL DIE GOIÁS, no, uso de suas atribuíÇOÇs Icgais Ç tcndo Çm Vista a Portaria PRES n. 648/2013, bem 'comoa dÇÇisão comida no Processo Administramvo Digital n. ()()4747/2016 Ç, ainda, comfundamento no art 29, inciso I da LÇi n. 8. 112/90 RESOLVE:

Art. Iº RECÓNDUZIR a partir de 09092016 LUIZ ABADIORODOVALHO ao cargo ÇfÇmVO antÇrimmÇntÇ ocupado dÇ fÇcnico ]udiciárió — ÁrÇademlsttanva NívÇI IntÇrmÇdiáriO, ClaSSÇ “C” Padrão13”,pÇrtÇ1ICÇntÇ ao QuadroPÇrmanÇntÇ dÇ PÇssoal do Iribunal RÇgwnal Eleitoral dÇ Gelás Çm dÇcorrência dÇ* dÇsistênÇia voluntária à submissão ao estágio probatório rÇlativo ao cargo Oficial dÇJustiça do Iribunal dÇ justiça do!listado de São Paulo, nos termos do art. 29, inciso I, da)* LÇ1n. 8.112/90.
& '

Art. 2º A recondução SC dará no cargo vago de Iécnico judiciáno, Á'rÇa', demlstmtlvaresultantÇ daaposentadoria do SÇrvidor Bolívar Barbosa de Faria júnior,
Çm 29.06.2016. ,

Art. 3“ Esta portaria entrará em Vigor na data de sua publicaçãº.
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